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publicado de forma incorreta no Diário Oficial do Estado de 26 de 
Janeiro de 2009. Onde se lê: “N° do Contrato: 002/2008-ITERPA, 
Leia-se: “N° do Contrato: 007/2008-ITERPA”.
Contrato: 7
Exercício: 2009
Contratado: Augusto Barreira Pereira
Endereço: Av. Visconde de Souza Franco, Bairro: São Braz, 1258
CEP. 66010-090 - Belém/PA
Telefone: 9132421722 
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

LICENÇA ASSISTÊNCIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274043

PORTARIA Nº 361 DE 24 DE AGOSTO DE 2011
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, COM BASE NO DECRETO DE 01.01.2011, e usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora KATRYNNY DE JESUS FAVACHO SOUZA, 
Identidade Funcional nº 57233947/1, ocupante do cargo de 
Técnica em Gestão de Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e 
Inovação – Arquiteta, lotada nesta Secretaria, 05 (cinco) dias de 
Licença Assistência, no período de 22 a 26.08.2011, conforme 
Laudo da Perícia Médica nº 19604 da SEAD, de acordo com o que 
prevê o Art.81 da Lei nº 5.810 de 24.01.94.
REGISTRE-SE, PULIQUE-SE E CUMPRA-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, em 24 
de agosto de 2011.
ALBERTO CARDOSO ARRUDA
Secretário de Estado, em exercício

REVOGAÇÃO DE PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274047

PORTARIA Nº. 1.844/2011-GAB/SEMA DE 24 DE
 AGOSTO DE 2011.

ASSUNTO: REVOGAÇÃO
A Secretária de Estado de Meio Ambiente, usando das atribuições 
que lhe são conferidas;
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar de 25/08/2011, a Portaria n° 1666/2011-
GAB/SEMA de 04/08/2011, publicada no DOE nº 31.972 de 
05/08/2011, que regulamenta o procedimento a ser adotado 
nos processos de licenciamento ambiental no âmbito desta 
Secretaria quando detectado desmatamento pela Gerência de 
Geotecnologia - GEOTEC.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Belém, 24/08/2011
TERESA LUSIA MÁRTIRES COELHO CATIVO ROSA
Secretária de Estado de Meio Ambiente/SEMA

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 273803
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 253293

TERMO ADITIVO: 1
Data de Assinatura: 28/06/2011
Valor: 288.563,20
Vigência: 28/06/2011 a 27/06/2012
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: prorrogação de vigência por 12 (doze) meses 
e acréscimo de 12,41% sobre o valor original em decorrência 
da Convenção Coletiva do Trabalho 2010/2011, assinada em 
01/01/2011.
Contrato: 61
Exercício: 2010
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
19122012545340000    339039              0116000000          Estadual
Contratado: Security Amazon Serviços de Segurança Privada 
LTDA
Endereço: Rod Augusto Montenegro, Bairro: Coqueiro, 17
CEP. 66823-010 - Belém/PA
Complemento: Km 8, Alameda Moreira Júnior
Telefone: 9132228388 
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
SERVIDOR TEMPORÁRIO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 273816
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIDOR 
TEMPORÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
MUNICIPIO: BELÉM-PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO

NOME: MICHELLE DE LIMA MURIEL
FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
PERÍODO: 15/08/2011 A 14/02/2012
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 319004
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO 73550/2011 - SEMA

ORDENADOR: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
MUNICIPIO: BELÉM-PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO

NOME: THAIARA GESSICA BASTOS MONTEIRO
FUNÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
PERÍODO: 15/08/2011 A 14/02/2012
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 319004
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO 73550/2011 - SEMA
ORDENADOR: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
MUNICIPIO: BELÉM-PARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO

NOME: MARIA DA CONCEICAO ROSA ROCHA
FUNÇÃO: TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE
PERÍODO: 08/08/2011 A 07/02/2012
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 319004
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO 73550/2011 - SEMA
ORDENADOR: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

CONCESSÃO DE FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274031

PORTARIA Nº.1828/2011-DGAF/GAB/SEMA 
DE 23 DE AGOSTO DE 2011

ASSUNTO: FÉRIAS
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e considerando o Memo. 
50053/CORAM, de 11.08.2011;
R E S O L V E:
Conceder 16 (dezesseis) dias de Férias ao servidor LEÔNIDAS 
POMPEU LEÃO VELOSO, matrícula nº80845721/3, no período 
de 17/07 a 01/08/11, referente ao exercício 2010/2011, 
interrompido através da PORTARIA Nº.1595/2011-DGAF/GAB/
SEMA de 28/07/11, publicado em DOE dia 01/8/2011.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 23 de agosto de 2011
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

CONCESSÃO DE FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274034

PORTARIA Nº. 1830/2011-DGAF/GAB/SEMA 
DE 23 DE AGOSTO DE 2011

ASSUNTO: FÉRIAS
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e considerando o Memo. nº 
50276/CONJUR, de 16.08.2011.
R E S O L V E:
Conceder 05 (cinco) dias de Férias à servidora VIVIANNE CARLA 
DE OLIVEIRA GAMA PEREIRA, matrícula nº57175255/1, no 
período de 15 a 19.09.2011, referente ao exercício 2009/2010, 
interrompido através da PORTARIA Nº3636/10, publicada em 
DOE dia 01/12/10.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 23 de agosto de 2011
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

NOTIFICAÇÃO Nº. 28737/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274029

NOTIFICAÇÃO Nº. 28.737 DE 08/08/2011-CONJUR
À: NATANAEL FERREIRA DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA DOS TIMBIRAS, 1175, BAIRRO: JURUNAS
CEP: 66.033-800      BELEM-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA NATANAEL FERREIRA 
DE CARVALHO, CPF Nº 587.970.842-04, NOTIFICADO, DE 
ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 6575/2009, NO QUAL FOI LAVRADO O 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2934/2010, POR ESTAR EXERCENDO 
ATIVIDADE DE COMERCIO DE PESCADO, SEM A DEVIDA LICENÇA 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM O 
PARECER JURÍDICO N° 4993/2011, NOS TERMOS QUE DISPÕE 
O ART. 118, VI, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/1995 E ART. 51, 
DO DECRETO FEDERAL N° 6.514/2008, APLICOU A PENALIDADE 
DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 1.000 UPF’S, CUJO 
RECOLHIMENTO DEVERÁ PROVIDENCIADO NO PRAZO MÁXIMO 
DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, TUDO 
DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 115; 119, II; 120, I 
E 122, I, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA POLÍTICA DO MEIO 
AMBIENTE. 
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA EFETIVADO 
O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS E A NÃO QUITAÇÃO 
DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ 
NO ACRÉSCIMO MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DEBITO E 
SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1°, RESPECTIVAMENTE, DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 3°, II E 4° DO DECRETO N° 1.177/08. 
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, A 
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME O ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO Nº. 28745/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274038

NOTIFICAÇÃO Nº. 28.745 DE 08/08/2011-CONJUR
À: NILTON DE SOUZA
ENDEREÇO: AV. DAS MANGUEIRAS, N° 86, BAIRRO: 
SANTA RITA
CEP: 68.500-000      MARABÁ-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA NILTON DE SOUZA, 
CNPJ/CPF Nº 244.139.411-87, NOTIFICADO, DE ACORDO COM 
O QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 4779/2010, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 1541/2010, POR ESTAR EXERCENDO ATIVIDADE DE 
OFICINA DE CARROS E MOTORES, SEM A DEVIDA LICENÇA DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, NO QUAL A SECRETÁRIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, EM CONSONÂNCIA COM 
O PARECER JURÍDICO N° 5016/2011, NOS TERMOS QUE 
DISPÕE O ART. 93, 118, I, DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/1995, 
APLICOU A PENALIDADE DE MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 
3.000 UPF’S, CUJO RECOLHIMENTO DEVERÁ PROVIDENCIADO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ARTS. 
115; 119, II; 120, I; 122, I, TODOS DA LEI INSTITUIDORA DA 
POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE. 
COM EFEITO, INFORMARMOS QUE HAVERÁ UMA NOVA VISTORIA 
NO LOCAL, PARA VERIFICAÇÃO, CASO O EMPREENDIMENTO 
CONTINUAR FUNCIONANDO SEM A DEVIDA REGULARIZAÇÃO 
NOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS E O AUTOADO CONTINUAR 
INADIPLENTE, APLICA-SE-À A PENA DE INTERDIÇÃO TOTAL E 
TEMPORÁRIA ATÉ ULTERIOR REGULARIZAÇÃO.
ESCLARECENDO QUE A MULTA IMPOSTA PODERÁ SOFRER 
REDUÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO), CASO SEJA EFETIVADO 
O PAGAMENTO NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS E A NÃO QUITAÇÃO 
DO DÉBITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, IMPORTARÁ 
NO ACRÉSCIMO MORATÓRIO DE 1% (UM POR CENTO) AO DIA, 
CALCULANDO CUMULATIVAMENTE SOBRE O VALOR DO DEBITO E 
SUA IMEDIATA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARA COBRANÇA 
JUDICIAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
142, PARÁGRAFO ÚNICO E 144, §1°, RESPECTIVAMENTE, DA 
LEI ESTADUAL N° 5.887/95. ADEMAIS, PODERÁ SER FEITO O 
PEDIDO DE PARCELAMENTO DA MULTA IMPOSTA NO PRAZO 
MÁXIMO DE ATÉ 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 3°, II E 4° DO DECRETO N° 1.177/08. 
O AUTUADO PODERÁ OFERECER RECURSO AO CONSELHO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, A 
CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, 
PODENDO PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 143 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME O ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274027

PORTARIA Nº. 1827/2011-DGAF/GAB/SEMA DE 23 DE 
AGOSTO DE 2011

ASSUNTO: INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS
O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, usando das 
atribuições que lhe são conferidas e considerando o Memo. 
nº.50177/UNRE5/COGER/DIPLAN, de 16.08.11;
R E S O L V E:
Interromper, a partir de 15.08.2011 o período de Férias da 
servidora  MILCA JORGE DE SOUZA DOS ANJOS, matrícula 
nº57214902/1, referente ao exercício 2010/2011, concedida 
através da PORTARIA Nº1615, de 28/07/2011/11-DGAF/GAB/
SEMA, de 29/06/11, publicada no DOE dia 29/07/2011.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 23 de agosto de 2011
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

LICENÇA GALA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274017

PORTARIA Nº1831/2011 - DGAF/GAB/SEMA DE 22 DE 
AGOSTO DE 2011

O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto 
no art. 72 da Lei nº 5.810 de 24.01.1994 e o Processo 
nº2011/23795, de 18.08.11;
R E S O L V E
CONCEDER 08 (oito) dias de Licença Gala à servidora FRANCYLLA 
MILHOMENS NOGUEIRA MACIEL, matrícula nº.57215366/1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio Ambiente, 
lotada na Gerência de Projetos de Fauna, Aquicultura e Pesca, no 
período de 09 a 16/07/2011.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 22 de agosto de 2011
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira

LICENÇA SAÚDE 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 274019

PORTARIA Nº 1829/2011-DGAF/GAB/SEMA 
DE 23 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e considerando o disposto 
no art. 81 da Lei nº 5.810, de 24.01.1994 e a apresentação do 
Laudo Médico nº. 115630A/1;
R E S O L V E
CONCEDER 25 (vinte e cinco) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde à servidora ALBANISE FERREIRA SOUSA, matrícula nº. 
57194445/2, ocupante do cargo de Engenheira Florestal, lotada 
na Gerência de Projetos Agrossilvipastoris, no período de 08/08 
a 01/09/2011.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 23 de agosto de 2011.
MÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS LEITÃO
Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
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